
ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO, DA 2ª 

SESSÃO LEGISLATIVA, DA 17ª LEGISLATURA 2009-2012, 

REALIZADA NO DIA 24 DE MAIO DE 2010 ÀS 18 HORAS. 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e dez, 

nesta cidade de Sacramento, Estado de Minas Gerais, na Sala 

de Sessões da Câmara Municipal, excepcionalmente às 

dezoito horas, realizou-se a 16ª Reunião Ordinária do 1º 

Período da 2ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura 2009-

2012 da Câmara Municipal de Sacramento. O Senhor 

Presidente, Carlos Alberto Cerchi, solicitou do Vereador 

Secretário, Danylo Gonçalves Silva, a averiguação do quorum 

legal tendo sido informado da presença dos vereadores: Alex 

Vinício Bovi, Dr. Bruno Scalon Cordeiro, Carlos Alberto 

Cerchi, Danylo Gonçalves Silva, José Américo de Oliveira, 

Dr. José Carlos Basso De Santi Vieira, Luiz Antonio 

Sinhoreli e Marcelino Marra Batista, e da ausência do 

Vereador Dr. José Maria Sobrinho. Constatado o quorum 

legal, o senhor Presidente, sob a proteção de Deus, declarou 

aberta a reunião e solicitou do Vereador Secretário que 

procedesse a leitura da ata da reunião ordinária anterior, 

momento em que requereu o Vereador Dr. Bruno Scalon 

Cordeiro a sua dispensa. Colocado em discussão aludido 

requerimento foi aprovado por unanimidade, bem como a 

referida ata. Passou-se à leitura do Expediente recebido: 

Convite da Escolinha “Tio Tofe” para sua festa junina a ser 

realizada no dia 2 de junho a partir das 18 horas. 

Comunicado do Ministério da Educação informando a 

liberação de recursos financeiros destinados a garantir a 



execução de programas do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação a seguir: PNAE – Médio: 

R$606,00 (seiscentos e seis reais); Alimentação escolar – EJA: 

R$126,00 (cento e vinte e seis reais); Alimentação escolar – 

Pré-escola R$2.586,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e seis 

reais); Alimentação escolar – Ensino Fundamental 

R$6.594,00 (seis mil, quinhentos e noventa e quatro reais), e 

PNAE – Creche R$576,00 (quinhentos e setenta e seis reais). 

Comunicados do Governo do Estado de Minas Gerais 

informando a celebração de convênios com o município nos 

valores de R$110.000,00 (cento e dez mil reais) e 

R$170.000,00 (cento e setenta mil reais). Convite da Câmara 

Municipal de Conquista para a entrega da Comenda Coronel 

Tancredo França ao Excelentíssimo Deputado Federal Aelton 

Freitas, no dia 28 de maio às 19h30min no Salão Nobre Dr. 

Ronaldo Vidal Morais. Requerimentos do Vereador Dr. Bruno 

Scalon Cordeiro solicitando o pagamento de duas diárias de 

viagem à cidade de Belo Horizonte para tratar de assuntos 

relacionados à SUAPI, com a disponibilização do motorista da 

Câmara Municipal, Marcos Peres, e requerendo a concessão 

de uma Moção de Congratulações ao Colégio Rousseau, pela 

comemoração dos 10 anos de sua fundação. Ofícios da 

Prefeitura Municipal de Sacramento atendendo solicitação 

feita pelo vereador Marcelino Marra Batista através dos 

requerimentos n.os 67 e 95/2010 do comparecimento do 

Superintendente Municipal de Educação, Carlos Henrique de 

Oliveira e também do Chefe de Seção de Merenda Escolar, se 

farão presentes no dia 24 de maio, e encaminhando o Projeto 



de Lei que “Institui o Programa de Regularização Fiscal no 

Município de Sacramento e dá Outras Providências”. 

Pareceres: pela Comissão de Constituição, Legislação e 

Justiça, proferiu a leitura do parecer ofertado pela Assessoria 

Jurídica da Casa, e acatado pela Comissão o Edil Danylo 

Gonçalves Silva, ao Projeto de Lei n.º 23/2010, de autoria do 

Vereador Carlos Alberto Cerchi, que “Denomina de Professora 

Leda Amaral o Logradouro Municipal Localizado no Bairro 

João XXIII, na Confluência das Ruas Assyncrito Natal, Padre 

Vitor Coelho de Almeida e Oreste Canassa”, concluindo pela 

aprovação do projeto. Da palavra fez uso o Vereador Dr. 

Bruno Scalon Cordeiro, o qual solicitou que fosse registrada 

em ata a presença do membro do parlamento da vizinha 

cidade de Uberaba-MG, Vereador Lerin, cumprimentando sua 

presença. O Senhor Presidente deferiu o pedido e saudou os 

Vereadores Lerin e os Senhores Carlos Nogueira e Paulo 

Sérgio, que o acompanhavam e, atendendo à solicitação do 

Edil Dr. José Carlos Basso De Santi Vieira, suspendeu a 

Sessão por alguns minutos. Reaberta a Reunião, também 

ofertou parecer pela Comissão de Constituição, Legislação e 

Justiça o Vereador Dr. José Carlos Basso De Santi Vieira, ao 

Projeto de Lei n.º 24/2010, de autoria do Executivo 

Municipal, que “Denomina de Salvina Moreira de Souza o 

Centro Comunitário da Comunidade dos Pinheiros, Zona Rural 

desta Cidade”, sendo o parecer favorável ao mesmo; ato 

contínuo o vereador requereu a dispensa do interstício legal 

para que a próxima comissão pudesse se manifestar, o que 

foi aprovado por unanimidade dos presentes. Após nova 



suspensão da Sessão para a elaboração de parecer, aludido 

projeto de lei recebeu parecer favorável pela Comissão de 

Agricultura e Meio Ambiente, ofertado pelo Edil José Américo 

de Oliveira, o qual também requereu a dispensa do interstício 

legal, recebendo a aprovação do Plenário. Ordem do Dia: o 

Senhor Presidente consultou os vereadores sobre a 

possibilidade da apreciação de projeto de lei do interesse do 

município, que se encontra em poder do Edil Dr. José Maria 

Sobrinho, para a confecção de parecer pela Comissão de 

Constituição, Legislação e Justiça, caso o mesmo se faça 

presente ainda nesta reunião, o que foi consentido pelo 

Plenário. Na sequência, passou-se à apreciação do Projeto de 

Lei n.º 24/2010, de autoria do Executivo Municipal, que 

“Denomina de Salvina Moreira de Souza o Centro Comunitário 

da Comunidade dos Pinheiros, Zona Rural desta Cidade”. 

Tramitação: estando o projeto em primeira discussão, usou 

da palavra o Vereador Dr. José Carlos Basso De Santi Vieira, 

o qual apresentou emendas à ementa e ao primeiro artigo do 

projeto, a fim de aprimorar sua redação. Após discussão e 

votação, aludidas emendas foram aprovadas por 

unanimidade. Ato contínuo manifestou-se o Edil Marcelino 

Marra Batista, salientando a importância da obra 

cumprimentando o Senhor Prefeito Municipal pelo término da 

construção daquele barracão comunitário. Também 

manifestou seu voto favorável, salientando a agilidade com 

que foram executadas as obras, o Vereador Luiz Antonio 

Sinhoreli. Em seguida, usou da palavra o Edil Carlos Alberto 

Cerchi, o qual sugeriu à assessoria do Senhor Prefeito 



Municipal, representado na Casa pelo Superintendente 

Municipal Governo, um maior cuidado com a elaboração das 

biografias dos homenageados com a denominação de 

logradouros públicos, salientando que estas biografias são 

documentos históricos e, no futuro, poderão ser alvo de 

pesquisa por parte dos munícipes. Terminadas as 

manifestações, o Senhor Presidente colocou o projeto de lei 

em votação, já com as emendas inseridas, sendo o mesmo 

aprovado por unanimidade dos presentes após duas 

discussões e votações. Na sequência, ausentou-se da Reunião 

o Vereador Dr. Bruno Scalon Cordeiro, por motivos 

explicitados anteriormente à Presidência. Grande Expediente: 

o Senhor Presidente informou que, de última hora, o Senhor 

Prefeito Municipal enviou a esta Casa, como foi lido no 

expediente desta Sessão, ofício informando da presença do 

Superintendente Municipal de Educação, Senhor Carlos 

Henrique de Oliveira e do Chefe de Seção de Merenda 

Escolar, Senhor Fábio Humberto de Oliveira, em atenção aos 

Requerimentos n.os  65 e 97/2010, do Edil Marcelino Marra 

Batista, a fim de prestar esclarecimentos à Casa alusivos ao 

processo licitatório n.º 3/2010, com a finalidade de 

possibilitar a aquisição de gêneros alimentícios destinados à 

composição da merenda escolar a ser oferecida na rede 

municipal de ensino. O Senhor Presidente agradeceu a 

presença de ambos e convidou-os a tomarem assento junto à 

Mesa Diretora, colocando a palavra à disposição do autor. Na 

sequência o Vereador Marcelino Marra Batista mostrou 

documento ao Senhor Fábio Humberto de Oliveira e inquiriu 



se a assinatura constante do mesmo era de sua autoria, 

recebendo a confirmação; questionou o vereador se o mesmo 

possuía formação técnico/acadêmica, obtendo resposta 

negativa; o vereador perguntou qual foi o laboratório que 

realizou a análise da qualidade da carne da merenda escolar, 

sendo informado que a própria secretaria realizou análise 

quanto ao tamanho e embalagem das amostras; o vereador 

ratificou que não houve laudo técnico atestando a qualidade 

da carne e o chefe da merenda escolar disse que as análises 

foram realizadas pela equipe da secretaria, composta por 

técnica de nutrição e nutricionista; questionou o vereador se 

em algum momento foi solicitado o apoio da 

Superintendência Municipal de Saúde ou da Vigilância 

Sanitária, sendo respondido que a Vigilância Sanitária 

fiscaliza sempre os estabelecimentos que vendem carne; foi 

questionado pelo edil o motivo de ter sido exigida a marca do 

frango “Brotão”, sendo respondido, agora pelo 

Superintendente Municipal de Educação Carlos Henrique de 

Oliveira, que a administração municipal atual exigiu as 

amostras dos produtos a serem adquiridos pela 

superintendência de educação, a fim de que pudessem ser 

analisados quanto à sua embalagem e ao tamanho, o que não 

acontecia anteriormente; disse ainda que os participantes do 

processo licitatório optaram pela marca “Brotão”, não 

sabendo o motivo por não ter sido apresentada outra marca; 

questionado pelo vereador o superintendente informou que o 

município tem duzentos dias letivos e aproximadamente mil e 

setecentos alunos, sendo que os mesmos e seus professores 



se alimentam da merenda escolar, pois a verba enviada pelo 

Programa Nacional da Alimentação Escolar – PNAE – é muito 

pequena, sendo complementada pela Prefeitura Municipal; 

disse ainda que os alunos se alimentam diariamente de 

proteína municipal numa média de 45 a 50g; solicitou o 

vereador informação sobre o motivo da superintendência 

designar funcionário que não possui qualificação técnica para 

emitir parecer sobre a qualidade do alimento, sendo 

informado que existem sim os profissionais da área de 

nutrição, o que não havia em administrações anteriores, e 

que quem assinou o laudo foi o chefe da merenda escolar, 

reafirmando que não foi assinado laudo de qualidade e sim 

um atestado de entrega; o vereador questionou quem garante 

a qualidade da carne, recebendo como informação que o IMA 

é o responsável por certificar as carnes que chegam aos 

açougues; indagado se conhecia a existência de laudo emitido 

pelas Faculdades Associadas de Uberaba – FAZU – sobre a 

qualidade da carne, nos anos de 2007 e 2008, o 

superintendente disse que, como professor da rede pública 

municipal por seis anos, desconhece e fica surpreso pela má 

qualidade da carne oferecida anteriormente, sendo a mesma 

inclusive matéria de discussão nesta Casa; o vereador 

perguntou se o superintendente não entendia necessária a 

análise da carne por laboratório especializado, sendo 

respondido que, uma vez que a carne adquirida é a mesma 

oferecida aos consumidores dos açougues da cidade, já 

estaria a mesma amparada pelos laudos suficientes das 

entidades responsáveis; o edil indagou sobre a participação 



do Conselho de Alimentação Escolar, sendo informado que 

não houve a participação do mesmo à época da elaboração do 

procedimento licitatório; inquirido sobre a forma da 

destinação de auxílio às creches, o superintendente informou 

que os recursos financeiros públicos são pequenos e que a 

superintendência destina produtos às creches para a 

composição da merenda escolar; o vereador disse que 

anteriormente os açougues da cidade foram notificados pelo 

Ministério Público por não terem instalações adequadas à 

manipulação de alimentos e o superintendente informou que 

apenas é adquirida pela municipalidade a carne in natura; 

indagado sobre cor, marca e placas do veículo que faz a 

entrega da carne às escolas o superintendente disse que 

ainda não viu o mesmo e que não tem como responder a 

estes questionamentos, mas informou que o veículo atende 

aos requisitos do edital; o vereador fez a leitura de trecho do 

edital alusivo ao transporte da carne, ressaltando a 

necessidade de entrega três vezes ao dia nas escolas 

municipais, foi respondido que a entrega é efetuada mediante 

a solicitação da superintendência e que o edital solicitava três 

entregas em virtude de as escolas não possuírem 

equipamento adequado de armazenamento, sendo que hoje 

as mesmas possuem congeladores; o vereador disse que o 

superintendente desconhece o veículo que faz entrega de 

carnes porque não existe este veículo isotérmico para fazer as 

entregas, garantindo a qualidade da carne; o superintendente 

mencionou que anteriormente a carne era transportada no 

ônibus dos professores, sem o acondicionamento necessário, 



e atualmente a carne oferecida tem qualidade e transporte 

melhores; o vereador informou que se recorda de fiscalizações 

da vigilância sanitária quanto à qualidade da carne, sendo 

que a mesma, em algumas ocasiões era encaminhada para 

laboratório para que fosse certificada a sua qualidade; 

inquirido sobre a ausência de servidores da educação ou da 

saúde na comissão especial presente no processo licitatório, 

foi informado que o procedimento licitatório é de 

responsabilidade do setor de compras da Prefeitura 

Municipal; o vereador solicitou do superintendente que 

informasse o nome do profissional que faz o 

acompanhamento da manipulação da carne fornecida às 

escolas, sendo respondido que a responsável é a Técnica em 

Nutrição Soraia; inquirido sobre as amostras, que foram 

solicitadas no edital e não na confecção do contrato entre a 

municipalidade e a empresa fornecedora, o superintendente 

municipal informou que todas as exigências do edital foram 

cumpridas; o vereador informou que tem preocupação com a 

questão do fornecimento de alimentação aos professores e 

servidores, tendo em vista o entendimento do Tribunal de 

Contas do Estado no sentido de que seria a merenda escolar 

destinada apenas aos alunos, e questionou ao 

superintendente sua opinião sobre a possibilidade de 

existirem problemas posteriores sobre esta questão. Neste 

momento suscitou questão de ordem o Edil Dr. José Carlos 

Basso De Santi Vieira, por entender que a matéria foge ao 

assunto do objeto da convocação. O Senhor Presidente 

acatou a observação do vereador, contudo disse entender que 



esta Casa não pode sonegar informações, sobretudo, à 

população; disse que a própria rede Estadual de ensino se 

encontra aparelhada para a disponibilização de alimentação 

aos servidores; finalizando solicitou ao Vereador Marcelino 

Marra Batista maior objetividade em seus questionamentos, 

possibilitando também que os demais vereadores façam 

outros questionamentos. O vereador disse estar sendo 

objetivo e, ainda, que estudou a matéria a fim de fazer as 

indagações com clareza. Retornando aos questionamentos o 

vereador inquiriu novamente ao Senhor Carlos Henrique de 

Oliveira sobre sua preocupação com relação à qualidade dos 

alimentos, sendo respondido pelo superintendente que a 

merenda escolar é composta de produtos com qualidade 

reconhecida e que também são adquiridos produtos oriundos 

de agricultura familiar, como queijos certificados, hortaliças 

entre outros, sendo que o vereador solicitou que fosse 

registrada a compra e o fornecimento de leite in natura, o que 

considera de grande importância para a economia local. Fez 

uso da palavra o Edil Carlos Alberto Cerchi, o qual 

cumprimentou o Vereador Marcelino Marra Batista pela 

convocação do superintendente e também fez 

questionamentos sobre a qualidade dos alimentos, a 

capacitação dos responsáveis pela manipulação dos mesmos 

e as condições das cozinhas/cantinas das escolas, 

informando que irá realizar visita in loco a fim de elaborar um 

documento com informações da situação daquelas 

instalações; o Superintendente Carlos Henrique de Oliveira 

respondeu os questionamentos dizendo que são adquiridos 



produtos de excelente qualidade; que são fornecidos aos 

servidores os aparatos necessários à correta manipulação dos 

alimentos e que concorda com a realização de visitas dos 

membros deste Parlamento, dizendo fazer questão de 

acompanhá-las. Na sequência o Edil José Américo de Oliveira 

salientou a importância da fiscalização da qualidade não só 

da carne oferecida às escolas mas também daquela 

disponibilizada no mercado sacramentano em geral, pois o 

caminhão do frigorífico de Delta – MG aparenta não ter os 

padrões de higiene e temperatura necessários; disse ainda 

que o Ministério Público tem que tomar ciência e providências 

imediatas sobre esta situação. Em seguida, o Vereador 

Danylo Gonçalves Silva aproveitou a presença do 

Superintendente de Educação e fez indagação sobre a carga 

horária de trabalho e sobre a realização das eleições para a 

diretoria das escolas municipais, sendo respondido pelo 

superintendente. O Senhor Presidente informou que, para 

não desviar do assunto da convocação, será encaminhado 

requerimento à Superintendência Municipal de Educação 

indagando sobre outras informações; no mesmo sentido, 

solicitou aos Vereadores que fizeram questionamentos ao 

Superintendente de Educação que formalizassem seus 

requerimentos, ficando assim registrados: Requerimento n.º 

111/2010, solicitando ao Superintendente Municipal de 

Agricultura, Senhor Luis Constantino Bizinoto, relatório de 

avaliação sobre a qualidade do transporte da carne fornecida 

para o Município de Sacramento, oriunda da cidade de Delta 

– MG, sendo este subscrito pelos Edis José Américo de 



Oliveira e Marcelino Marra Batista; e Requerimento n.º 

112/2010, requerendo o envio ao Ministério Público da 

Comarca dos documentos relativos ao processo licitatório n.º 

3/2010, da Prefeitura Municipal de Sacramento, alusivo à 

compra de alimentos para o fornecimento de merenda escolar 

e da gravação do áudio desta reunião, para as providências 

que aquele órgão entender cabível, sendo este requerimento 

de autoria do Vereador Marcelino Marra Batista. Na 

sequência, usou da palavra o Edil Luiz Antonio Sinhoreli, o 

qual apresentou o Requerimento n.º 113/2010, solicitando ao 

Senhor Prefeito Municipal informações sobre a situação do 

matadouro municipal que não se encontra em 

funcionamento. Dr. José Carlos Basso De Santi Vieira, 

Requerimento n.º 114/2010, requerendo ao Chefe do 

Executivo Municipal informações sobre o instrumento legal 

que autorizou a utilização da área do restaurante existente no 

Parque de Exposições Hugo Rodrigues da Cunha por 

empresário que ali pratica atividade comercial. Marcelino 

Marra Batista, Indicação n.º 110/2010, sugerindo ao Senhor 

Prefeito Municipal a concessão do Vale Alimentação a todos 

os servidores públicos municipais. Ainda com a palavra teceu 

explicações sobre o consumo do leite in natura, dizendo ser o 

mesmo incentivado pelo Governo Federal. Da palavra fez uso 

o Vereador Carlos Alberto Cerchi, o qual registrou nota de 

apoio aos professores que estão em greve e ao SindUte de 

Minas Gerais, protestando contra a postura do Governo do 

Estado em relação à recomposição salarial pretendida pelos 

trabalhadores na educação. Num aparte o Vereador 



Marcelino Marra Batista cumprimentou o Edil Carlos Alberto 

Cerchi, salientando a importância da reivindicação das 

melhorias por parte dos trabalhadores da educação e o 

descaso do Governo do Estado. Na sequência, o Senhor 

Presidente colocou em apreciação o Requerimento 

n.º110/2010, de autoria dos Vereadores Dr. Bruno Scalon 

Cordeiro e Danylo Gonçalves Silva, requerendo a expedição 

de moção de congratulações ao Colégio Rousseau, por ocasião 

das comemorações dos seus dez anos de fundação, lido no 

expediente desta Sessão. Após discussão e votação aludido 

requerimento foi aprovado por unanimidade dos presentes, 

assim como o requerimento para o pagamento de diárias de 

viagem do Edil Dr. Bruno Scalon Cordeiro, também lido no 

expediente. Passou-se à apreciação dos Requerimentos n.os 

114/2010, do Edil Dr. José Carlos Basso De Santi Vieira, e 

111/2010, dos Vereadores José Américo de Oliveira e 

Marcelino Marra Batista, os quais foram aprovados por 

unanimidade dos presentes. Foi suscitada questão de ordem 

pelo Vereador Dr. José Carlos Basso De Santi Vieira, uma vez 

que seria necessário quorum de dois terços para a aprovação 

de moções de congratulação, o que não houve com a ausência 

do co-autor Danylo Gonçalves Silva. O Presidente decidiu 

pela nova apreciação do requerimento, o qual foi aprovado 

por seis votos favoráveis. Na sequência o Edil Marcelino 

Marra Batista solicitou o uso da palavra para tecer 

comentários elogiosos sobre o Vereador Lerin, que pleiteia 

cargo na Assembléia Legislativa de Minas Gerais. Novamente 

fez uso da palavra o Vereador José Américo de Oliveira, o 



qual informou ao Plenário sobre a instalação do posto dos 

Correios na comunidade do Quenta-Sol e apresentou, em 

conjunto com o Edil Marcelino Marra Batista, o Requerimento 

n.º 115/2010, solicitando à Superintendência Municipal de 

Saúde e à vigilância sanitária que procedam a elaboração de 

relatório de avaliação sobre a qualidade do transporte da 

carne consumida em Sacramento, oriunda da cidade de Delta 

– MG. Nada mais havendo, o Senhor Presidente agradeceu a 

presença de todos e convocou os senhores vereadores para a 

próxima reunião ordinária que será realizada no dia 7 de 

junho de 2010, em horário regimental e, em nome de Deus 

declarou encerrada a reunião. Eu, 

.........................................., (Danylo Gonçalves Silva) 1º 

Secretário, subscrevo esta ata. 
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